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PROJETO DE LEI NO. 04912026

PROCESSO PROTOCOLO DIGITAL NO 412112026, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE sAÚDE, EDUcAÇÃo E SEGURANÇA PÚBLICA.

VOTO DA RELATORIA:

Conforme está elencado no artigo 43-8, inciso l, do Regimento lnterno desta

Casa, o presente Projeto fora encaminhado a esta Comissão Permanente de Saúde,

Educação e Segurança Pública, onde a Presidente da mesma designou-me Relator da

matéria.

Considerando que o artigo 2o da Lei no 2.509, de 05 de outubro de 2009, ainda

consta os nomes da "Fundação de Esportes" e "Fundação Cultural", motivo pelo qual

faz-se necessária a atualizaçáo deste dispositivo legal.

O Projeto de Lei em questão tem como finalidade adequar a lei a nova

estrutura administrativa do poder executivo, devido a extinção de duas fundações sendo
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RELATOR VEREADOR SUBTENENTE MACEDO

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n. 04912026, que: "ALTERA

DISPOSITIVO DA LEI NO 2.509, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2009, QUE INSTITUIO DIA

11 DE AGOSTO, COMO "DtA MUNtCtpAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE

MOURÃOENSE", E DÁ oUTRAS PRovIDÊNcIAs"
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elas a FUNDACAM (Fundação Cultural) e a FECAM (Fundaçáo de Esp

criação da SECULT (Secretaria municipal de Cultura) e a SESP (Secretaria de Esportes).

O Executivo Municipal autor do Projeto de Lei em sua justificativa trouxe que:

"Encaminho para apreciação de yossas Senhorias o

Projeto de Lei que "Altera dispositivo da Lei no 2.509,

de 05 de novembro de 2009, que institui o dia 11 de

agosto, como "Dia Municipal do Garçom e da

Garçonete Mourãoense", e dá outras providências".

Através da Lei no 4.599, de 22 de dezêmbro de 2023,

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder

Executivo do MunicÍpío de Campo Mourão, foi criada a

Secretaria Municipal de Cultura - SECUtf @ftigo 5o,

inciso lll, alínea "h") e extinta, a parti do dia 31 de

dezembro de 2024, a Fundaçáo Cultural -
FUNDACAM @rtigos 330 a 336).

NêsÍe senÍdo, a Secretaria Municipal de Cultura -

SECULT praticou todos os aÍos administrativos

necessários para o processo de extinção da

FUNDACAM e dentre eles, ainda está realizando a

anélise da legislação correlata à Fundação extinta e

providenciando sua revogação (inciso I do aftigo 331

da referida Lei no 4.5992023).

Do mesmo modo, a Lei no 4.859, de 30 de abil de

2025, quo dispõe sobre a Estrutura Organizacional do

Poder Executivo do MunicÍpio de Campo Mourão, criou

a Secretaria Municipal de EsporÍes - SESP (aftigo 5",

inciso lll, alÍnea "j") a extinguiu, no dia 31 de dezembro

de 2025, a Fundação de EsporÍes - FECAM (aftigos

9",§2",e376a380).

Então, sagundo o inciso I do aftigo 377 da referida Lei

no 4.8592025, a Secretaria Municipal d6 EsporÍes -

SESP deverá praticar todos os atos administrativos

necessários para o processo de extinção da FECAM,

devendo, entrê outras medidas, analisar a legislação

correlata à Fundação e providenciar sua revogação,

quando for o caso.
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A55E55OR APARLÀMENÍÁR

O aftigo 2" da Lei no 2.509, de 05 de

ainda consta os nomes da "Fundaçã

"Fundação Cultural", motivo pelo qual faz-se

necessáia a atualização deste dispositivo legal.

Ante o exposto, encaminho o presente Projeto de Lei

a essa Egrégia Casa Legislativa para deliberaçáo e

aprovação.

Na opoftunidade, renovo aos Nobres Edls os meus

votos de profundo respeito e admiração."

Portanto, concluísse que o presente projeto de lei é necessário a oryanizaçâo

da estrutura administrativa do município, bem como continuará preservando as políticas

públicas.

Sendo assim, considerando os pareceres favoráveis da Comissão

Permanente Legislaçáo e Redação e Comissão Permanente de Méritos Temáticos, no

que compete a esta Comissáo Permanente de Saúde, Educação e Segurança Pública,

manifesto VOTO FAVORÁVEL à úamitação do PL 49t2026.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAçÃO E

SEGURANÇA PÚBL|CA, DO PODER LEGISLAT|VO DE CAMPO MOURÂO, Esrado

do Paraná, em 25 de março de 2026.
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VOTOS DOS MEÍI,IBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCA
SEGURANçA

(PR No 49/2026)

O Vereador-Presidente Professor Geraldo se maniÍesta, aos termos do Parecer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:

O Vereador-Membro Márcao Moraes se man aos têrm recer:

Favorável

Contrário

Ausente

Assinatura:
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